
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMONAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

cNPJ 25.21 2.242t0001-70

LEi N0 16ü /2Üü3, de is de s*iembre de 2Üü3

Cria a Coardenadoria
Defesa Civll {CO[\rIDãe]
de l,4amçnas-MG e

pi'ovidências.

A CÂIUARA I\llUNtClPAL aprcva e eu, o PreÍelio d+ Murrícípia ci*

Mamonas, Estado de lvlinas Gerais. sanciono a seguinte Lei"

Aít. 1o-- Fice criada a Cccrdensdoria trllunicipal de Defesa Civil -
COIJIDEC Cc Munlcípie de Mamonas dii"etamente subardinada ao Prefeitc *u &o seu

eventuai subsiitilto, rcm ê finalidade de coordenar, eri nívei municipai, tcdas as

ações de deÍesa civrl, nos per"íodos de normalidade e anormalidad*.

A*..2a - Para as fifialidades desta Lei denomina-se:

l. Befesa Givil: e coniuntc de ações prerrentiv*s, de sa§+rrCI,

*ss!ster:ciais e recanstrutivas, destinadas a evitan ou n'llnimizar os

desastres, preseí"var a moral da popuiação e restabel+cer a
normaiidade sociai.

ll. Des*stre: 0 resultado de eve*tos adver§ç§, n*tureis ou

provocadas peio homern, sobre *m ec*ssistÊma, causandc danas
humen*s, materiais ou arnbieniais e conseqüenies prejuízos
econÕmicos e sociais;

llí" Sita:ação *e Entergêneia: reccnhecimerrto ieg*i pelo poder
público de sitr.ração anormai, provocada por desastre. ceusando
danos suportáveis à comunidade afetaca.

lV. Estado de Saiamidade Friblica. reconhecimento leçal pel* poder
público de situação anormal, pr-ovocadâ por desastr+, causando
sérios cianos à comunidade afetada, ineluslve à ir:columidade ou à
vida de seus rntegrêntes.

Art. 3" - A C*ÍUIDEC mani+ra cCIm cs denraie *r"gãos ccngêneres
municipais, estadu*is e federais, *stre;to intercêmbio Ç*rn o objetivc de receber e
fornecer aubsídios técni+as para esciai"*çimentcs reistivos a defesa civ!1.
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Art. 4o - A Coordenadoria Municipai de Defesa Civil - C*í'{1DEC çonst;tu!
órgãc integrai"rte do Sistema irlaeional de Defesa Civil.

Ai^t. 5o - A COMDEC compor-se-á de:
L Coordenador
ll. Conselho klunicípal
lll. Secretaria
lV. Setor Técnico
V. Setor Operativo

Art. +o - C Coordenacior da CCMDEC será indicado peio Chefe do
Executivo Municipal e compete ao mesffio organizar as at{vidades de defesa civil no
município.

Art. 7a - C ConseEho ltdunicip*l será composto peio Presidente,
Secretárío de 03 {três) conseiheiros.

Art. 8o - Os servidores públicos designadcs pare colaborar nas açÕes
emergenciais exercerâo eçsas atividades sem prejuízos das funçÕes quc ssupêm, e
não farã* jus a quatquer espécie de gratificação cu remun€ração especiai.

Paráqrafo Unicc - A coiaboração referida neste artiEo será ccnsiderada
prestação de serviça reievante e constará dos assentamentos dos respectivos
servidores.

Art. I - A. presente Lei será regul*rneniada peio PoçÍer Execuiivo
Municipal, no prâzo de 60 {se*sent*i dias a partir de sua publicação.

Art. 1C - Esta Lei entra ern vigCIrna data de sua publÍcação, revogadas
as disposiçÕes ern contrário, em espe*i*l a Lei 016/93, d+ 17 de maio de 1993.

Prefeitura fulunreípal de Marnonas-MG, 19 de setembra de 2003

Secr*tái'ía Munici pal de Admi nistração

Prefeito Municipal
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PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE MÂMONAS
ESTADO DE MINAS GERAIS
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LEI N0 i60 i2CI03, cie 19 cie setembrCI de 2003

Cria a Coordenadoria MuniciPal de

Defesa Civil (COMDEC) do Município
de Mamorras-MG e elÉr outras
providências.

Â cAI\llARA MUNi.CIPAL aprova e eu, o Prefeito do Murnicípio de

Mamonas, Estado de Minas Gerais, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica criada a coordenadoria Municipal de Defesa civil -

coMDEC do iUlunicípio de Mamonas direiamente subordinada ao Prefeito ou âo seij

eventual substituto, com a finalidade de cooi-denar, em nível municipal' todas as

ãçàu= uà defesa civil, nos períodos de normalidade e anorm'alidade.

ArL 20 - Para as finalidades desta Lei denonruna-se:

l.Defesacivil:oconjuntodeaçõespreventivas,d?.gocorro,
assistenciais e reccnstrutivas, destinadas a evitar ou mlnirnlzar os

desastres,presêrv,arornoi"a|.dapopuiaÉoerestabelecera
normalidade socia!.

ll. Deastre: o resul.tado de eventos arJversos, natr.irais ou

provocados peio homem, Sobre um ecosgistema, causando danos

humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos

econÔmicos e sociais;

lll. situação de Emergêneia: reconheciinento legal pelo poder

público de situação ãnoi^rral, provocada por desasire, causando

danos suportáveis à comunidade afetada'

lV. Estado de Calamidade Pública: i^econhecimento legal pelo poder

públicodesituaçãoanortnal,provocadapordesastre,.causando
sérios danos à comunidade afetada, inch;sive à incoh.imidade ou à

vida de seus integrantes'

Art. 30 - A CCMDEC manterá com Os dem,ais ór"gáos congêner"es

municipais, estaduais e fedei"ais, estreito intei"câmbio com Ú objeiivo de receber e

foi'necer subsídios técnicos pai'a esclarecinrentos reiativos à deíesa civil'
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A,1. 40 - A coordenadoria tvlunicipal de Defesa civil - cotúDEC constitui

órgão lntegrante do Sistema Nacional de Defesa Civil'

Art. 5() - A COMDEC comPor-se-á de:

l. Coordenador
ti. Conselho MuniciPal
lll. Secretaria
lV. Setor Téenieo
V. Setor OPeraiivo

Art.oo-oCoordenadordaCOMDECseráindicadopelochefedo
Executivo Municipal e compete ,o o*=*à oçanizar as atividades de defesa civ'il no

municíPio.

Art.7í -oConselhotúunicipalserácon-rposiopeloPresiderr.re,
Secreiário de 03 (três) conselheiros'

Art.So.Osservidorespúblicosdesignadosparacolaborarnasações
emergenciais exercerãã é""u" atividades sem prejuizos das funções que ocuPam' e

náo fai"áo jus a qualquer espécie de gratificação ou rerrrr'ineração especiai'

'ParágrafoUnico-Acoiaboraçaoreferid,n.:j:artigoseráeonsiderada
presiação de serviço relevante e coniàra dos asseniamentos dos respectivos

servidores.

Art.g-ApresenteLeiserár"egulamentadapeloPoderExecutivo
Municipal, no prazo oà'oõ t"L"ienta) dias a partir de sua pubticação.

, Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data^de sua publicaçâo, revogadas

as disposiçÕes em 
"*iiãiã, 

.* u"pr"i.t ã uei 016/93, de i7 de maio de 1993'

Pr"efelturaMunicipaldeMamonas-MG,19desetembrode2C03

l
Weiington Anacieto de Pádua

Secretário Munici pal de Administração
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